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DECRETO Nº 076, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Institui o Conselho Gestor do Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS-TO, ESTADO DO TOCANTINS, GECIRAN 

SARAIVA SILVA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, na Lei Orgânica do Município e demais 

legislação vigente. 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 375/2011, de 11 de 

maio de 2011, que cria o Fundo Municipal de Habitação 

de Interesse Social – FHIS e institui o Conselho Gestor do 

FHIS; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Gestor do 

Fundo Municipal de Habitação, pelo período de 02 (dois) 

anos. 

 

I. REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL: 

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Urbanismo e 

Obras: 

• Titular: Clevio Montelo Santiago 

• Suplente: Maurilio Rodrigues da Silva 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação: 

• Titular: Edilane Gomes Belém 

• Suplente: Marinalva Martins Botelho 

 

Secretaria Municipal de Saúde: 

• Titular: Anderson Fazolo Watte  

• Suplente: Sara Loane Patrocinio da Cruz 

 

II. REPRESENTANTES DOS MOVIMENTOS 

POPULARES: 

 

Representante da Associação de Pais e Amigos 

Excepcionais - APAE: 

• Titular: Wides Cruz Pinheiro 

• Suplente: Ana Paula Ribeiro de Almeida 

 

Art. 2° - Fica regado o Decreto n° 134, de 03 de dezembro 

de 2024. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 

- TO, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2025. 

 

GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO TOCANTINS LEI MUNICIPAL Nº 570, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

 

ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

PROCESSO: 223/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 005/2024 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS 

IRMÃOS DO TOCANTINS - TO, inscrita no CNPJ sob o n. º 

02.070.563/0001-81. 

CONTRATADA: PAULO ANTONIO DA SILVA - ME, inscrita 

no CNPJ Nº 41.544.293/0001-55. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA E 

ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS NA ORIENTAÇÃO, 

ELABORAÇÃO E TRANSMISSÃO DE DADOS DO ESOCIAL, 

RAIR, DIRF, DCTFWEB, FOLHA DE PAGAMENTO EM 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 

DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS - TO. 

OBJETO DO ADITIVO: ADITIVO DE PRAZO  

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

DATA DE ASSINATURA: 09/02/2025 

 

GECIRAN SARAIVA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
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